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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução Nº 013/2019
Regulamenta a assistência financeira referente à capacitação e à qualificação profissional dos servidores efetivos, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá.

Considerando o disposto do Art. 39, § 2º e § 7º da Constituição Federal;

Considerando o disposto do Art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de Araxá;

Considerando o disposto do Parecer na Consulta nº: 838.755 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus, aprova, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1°. Esta Resolução regulamenta a assistência referente à capacitação e à qualificação profissional dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Araxá.

Art. 2º.  A assistência de que se trata esta Resolução será prestada ao servidor efetivo nas seguintes condições:

I - preferencialmente, por meio de cursos oferecidos pela Escola do Legislativo, ministrados diretamente por servidores da Câmara Municipal de Araxá, por instituições conveniadas ou por profissionais contratados para esse fim. 

II - complementarmente, por meio de cursos e eventos externos voltados para o aperfeiçoamento e a especialização profissional, nos modelos de ensino presencial ou à distância.

Parágrafo Único - A assistência prevista no inciso II do caput deste artigo será prestada na forma de Auxílio à Formação Profissional.

CAPÍTULO II

DO AUXÍLIO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 3º - O Auxílio à Formação Profissional destina-se ao custeio dos seguintes cursos: 

I. cursos de complementação de estudos e de formação específica;

II. pós-graduação, compreendendo os cursos de aperfeiçoamento, especialização,  mestrado e doutorado;  
III. atualização.

Parágrafo Único - Consideram-se de atualização, os cursos de extensão, treinamentos, congressos, seminários, simpósios, encontros, debates, palestras, conferências e eventos afins que tenham por finalidade atualizar e aprimorar conhecimentos e técnicas de trabalho.

Art. 4º. O Auxílio à Formação Profissional será correspondente a 100% (cem por sobre) sobre o valor dos cursos previstos no Art. 3º, limitado ao valor de R$ 1.500.00 (um mil e quinhentos reais) por curso. 

Parágrafo Único: O pagamento se efetivará por meio de reembolso ao servidor, mediante apresentação de documentos hábeis. 

Art. 5º. É vedada a utilização do Auxílio à Formação Profissional para despesas com multa e outros acréscimos decorrentes do pagamento de qualquer obrigação do servidor para com a instituição responsável pelo curso.

Art. 6º. Não será concedido o Auxílio de Formação Profissional para curso de duração indeterminada ou em que não se adotem critérios de avaliação ou frequência.

Art. 7º.  Para fazer jus ao Auxílio de Formação Profissional, o servidor deverá estar em efetivo exercício na Câmara Municipal de Araxá e frequentar o curso em períodos que não coincidam com a sua jornada de trabalho, exceto em casos justificáveis e mediante autorização da autoridade superior.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE CONCESSÃO

Art. 8º. O servidor deverá apresentar para a Administração Funcional da Câmara Municipal de Araxá, o requerimento do Auxílio à Formação Profissional e a programação do curso pretendido, com antecedência mínima de dez dias úteis à realização do evento, com as seguintes informações:

I. o curso propriamente dito;

II. a data, local e horário;

III. valor da inscrição, material, mensalidade, etc; 

IV. prazo de duração:

V. a entidade promotora do evento, devendo constar: Razão Social, CNPJ, endereço, telefones para contato;

VI. informações complementares (se houver): professores, palestrantes, público alvo, etc. 

Art. 9º. A Administração Funcional encaminhará as informações ao Departamento de Compras, que verificará a compatibilidade de preços com outros cursos similares oferecidos pelo mercado. 

Art. 10. O Departamento de Compras, observado o cumprimento do Art. 9º, encaminhará os documentos à Controladoria Interna, que analisará os valores pesquisados e, havendo compatibilidade de preços, indicará a suficiência de recursos orçamentários e financeiros para fazer face à despesa. 

Art. 11. O Presidente da Câmara Municipal de Araxá poderá autorizar o pagamento do Auxilio à Formação Profissional do servidor requerente, após o cumprimento do disposto dos artigos anteriores. 

Parágrafo Único: sendo indeferido o pedido, o despacho deverá ser fundamentado com a exposição dos motivos.   

Art. 12. O servidor deverá apresentar à Administração, o comprovante de pagamento da matrícula, inscrição ou mensalidade, realizado diretamente à entidade promotora do evento.

Art. 13. A Administração Funcional providenciará o reembolso, que deverá  ser pago até o mês subsequente ao da apresentação dos documentos.  

CAPÍTULO IV

DO PROVISIONAMENTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO
Art. 14. A Câmara Municipal de Araxá destinará quinze mil reais, anualmente, à sua unidade orçamentária, para custear as despesas destinadas ao Auxílio à Formação Profissional. 

§ 1º: até o exercício de dois mil e vinte, serão considerados os recursos orçamentários já provisionados, podendo ser suplementados no caso de insuficiência de saldo. 

§ 2º: o valor referido no caput deste artigo poderá ser atualizado, mediante Resolução da Mesa Diretora, a cada doze meses, com base no Índice Geral de Preços – IGP, permitida a cumulação dos períodos não atualizados.  

Art. 15. O servidor fará jus a um único curso de pós-graduação: especialização, mestrado ou doutorado, a cada dois anos. 

Art. 16. O valor a que se refere o caput do Art. 14, será assim distribuído:

I. cinco mil reais destinados aos cursos previstos no Art. 3º, II;

II. dez mil reais destinados aos cursos previstos no Art. 3º, I e III. 

Art. 17. Os recursos destinados ao reembolso do Auxílio à Formação Profissional serão alocados em dotação própria do orçamento anual, podendo ser solicitado ao Executivo, a suplementação para o ano de entrada em exercício da presente Resolução. 

CAPÍTULO V

DA CONTRAPARTIDA DO SERVIDOR
Art. 18. O servidor beneficiário do Auxílio à Formação Profissional deverá apresentar à Câmara Municipal de Araxá, até trinta dias do encerramento do curso, relatório contendo as principais atividades desenvolvidas, os métodos de estudo, os conhecimentos adquiridos e a utilidade aplicável em suas atribuições atuais ou àquelas que poderá vir a exercer. 

Art. 19. O servidor não poderá abandonar, desistir ou trancar o curso, salvo por motivo de doença ou licença maternidade, sob pena de ressarcimento ao erário.
Parágrafo Único: incorre na mesma infração, o servidor que deixar de apresentar qualquer documento exigido nesta Resolução, ficando impedindo de obter novo benefício, pelo prazo de quatro anos. 

Art. 20. Durante o prazo de quatro anos, após o encerramento do curso, o servidor quer for demitido ou exonerado do serviço público, deverá ressarcir ao erário, os valores reembolsados. 

Art. 21. O servidor deverá compartilhar seus conhecimentos adquiridos, com os demais servidores, preferencialmente através de eventos realizados pela Escola do Legislativo “Eliana Darc da Silva”. 

Art. 22. O servidor deverá apresentar cópia do certificado do curso, com autenticação cartorial ou administrativa, à Administração Funcional, que registrará o fato na pasta funcional. 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Para oportunizar a todos servidores, a participação em cursos custeados pelo Auxílio de Formação Profissional, a Administração deverá aplicar os princípios da razoabilidade e da impessoalidade, garantindo a rotatividade entre os beneficiários, da seguinte forma: 

I. Será considerada a ordem cronológica de apresentação dos requerimentos;

II. Sendo o número de requerimentos, superior ao limite de valores disponibilizados, os servidores não atendidos terão preferência nas concessões posteriores do benefício;

III. Sendo apresentado - concomitantemente - os requerimentos, superando o limite de valores disponibilizados, a ordem será definida por sorteio.  

Art. 24. O ressarcimento referido nos Arts. 19 e 20, serão atualizados até a data do efetivo pagamento, pela Tabela da Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

Art. 25. A Câmara Municipal de Araxá deverá descontar em folha de pagamento, os valores não ressarcidos pelo servidor infrator, recolhendo-os ao erário municipal através do DAM – Documento de Arrecadação Municipal. 

Art. 26. Havendo indícios de dolo do servidor na obtenção ilícita do benefício, a Câmara Municipal de Araxá comunicará o ocorrido imediatamente aos órgãos responsáveis, sem prejuízo das medidas administrativas. 

Art. 27. A Administração Funcional deverá manter arquivo cronológico, contendo informações do servidor beneficiário, curso realizado, período, valor custeado e outras que entender pertinentes, para fins de controle e registro. 

Art. 28. O arquivo que se refere o artigo anterior deverá ser disponibilizado no portal da transparência da Câmara Municipal de Araxá, atualizado em tempo real. 

Art. 29. O Auxilio à Formação Profissional somente será concedido, se o curso guardar correlação com as atividades da Câmara Municipal de Araxá. 

Art. 30. O reembolso de que trata esta Resolução, terá caráter indenizatório. 

Art. 31. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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